
PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM N° 043-GP/2023
Em, 06 de junho de 2023.

A Sua Excelência o Senhor 
Ver. ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
NESTA

Senhor Presidente,

Apresento a Vossa Excelência, proposta que solicita autorização para 

que o Executivo Municipal possa realizar abertura de Crédito Adicional Especial por 

Excesso de Arrecadação no valor R$ R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais) 

proveniente da celebração do Convênio n° 104/SEDUC/PGE/2023 firmado entre o 

Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Educação -  

SEDUC e o município de Nova Mamoré, que tem por objeto a aquisição de material 

didático -  “Atitude Saudável”.

Com o recurso acima citado o município atenderá aos 3.705 alunos 

matriculados na rede municipal de educação, melhorando a qualidade de ensino e 

fomentando o desenvolvimento destes discentes.

Sabedor do espírito público com que tem comandado as ações desta 

Edilidade, apresentamos cordiais saudações.

Entendemos por fim justificado o presente Projeto de Lei.

C l t i l
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PREFEITURA Dl

NOVA NIAMORE-RO
CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 043-GP/2023
Em, 06 de junho de 2023.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional 
Especial por Excesso de Arrecadação no 
Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de 
Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, 
Prefeito Municipal sanciona a seguinte:

L E I

Art. 1o - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de 
Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 610.000,00 
(seiscentos e dez mil reais) proveniente da celebração do Convênio n° 
104/SEDUC/PGE/2023, que tem por objeto a aquisição de material didático -  “Atitude 
Saudável”, para atender a Secretaria Municipal de Educação -  SEMED, da Prefeitura do 
Município de Nova Mamoré-RO. Observando-se nas classificações institucionais, 
econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.07.00 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO
12.368.0017.2285 CV. 104/SEDUC/PGE/2023 -  Aquisição de Material Didático
3.3.90.30 Material de Consumo 610.000,00
TOTAL............................................................................................ 610.000,00

Art. 2° - O recurso autorizado para abertura de Crédito Adicional Especial 
por Excesso de Arrecadação no caput anterior, será coberto com recursos conforme inciso 
II parágrafo 1o, artigo 43 da Lei Federal n° 4.320.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial 
para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei Municipal n° 
1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° 1.881-GP-2022 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2023) e Lei Municipal n° 1.934-GP-2022 (Lei 
Orçamentária do Exercício de 2023).
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RONDÔNIA
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Procuradoria Geral do Estado - PGE

TERMO

CONVÊNIO N2 104/SEDUC/PGE/2023

CONCEDENTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDUC, denominado CONCEDENTE, inscrita no CNPJ de n- 04.564.530/0001-13, situada na Rua Pe. 
Chiquinho, Palácio Rio Madeira, reto 01, Edifício Rio Guaporé, no Município de Porto Velho -  RO, neste 
ato representado pela Secretária de Estado da Educação, Sra. ANA LÚCIA DA SILVA SILVINO PACINI, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 36 da lei complementar no. 733 de 10/10/2013;

CONVENENTE: O MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o n9 22.855.183/0001-60, 
com sede na Avenida Dom PEdro I, 7096 - João F. Clímaco, Nova Mamoré/RO, doravante denominado 
CONVENENTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. MARCÉLIO RODRIGUES UCHOA, inscrito no 
CPF sob n9 389.943.052-020, regularmente empossado e no exercício do cargo de Prefeito, conforme id 
sob n9 0034743421.

Considerando que o Ordenador de Despesas que assina o presente CONVÊNIO reconhece como originais 
ou fiéis os documentos juntados no Processo Eletrônico n9 (0005.072140/2022-53), que origem à 
realização do Convênio, até mesmo em função do poder/dever de fiscalização do Administrador Público.

Celebram o presente CONVÊNIO, o qual se regerá pelas disposições da Lei n9 8.666, de 21.06.1993, 
Decreto n9 26.165, de 24 de junho de 2021, e subsidiariamente a Portaria Interministerial n9 424/2016, 
da Instrução Normativa n9 001/2008 da CGE/RO e demais normas pertinentes, vinculando-se aos termos 
do Processo Eletrônico n9 (0005.072140/2022-53), mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto deste Convênio é o estabelecimento de regime de cooperação, entre CONVENENTE e 
CONCEDENTE, na execução do projeto constante do Plano de Trabalho aprovado pela autoridade 
competente (0034587167/0034589054), do procedimento administrativo já identificado, que, para todos 
os efeitos, é parte integrante deste instrumento, conforme descrição sucinta abaixo:

Aquisição de Material Didático - "Atitude Saudável"

1.3. Os recursos deste Convênio só poderão ser repassados a CONVENENTE para atender a itens ou 
quantitativos que não façam parte de outro ajuste que esta entidade tenha firmado para execução de 
objeto idêntico ao descrito na cláusula primeira, inclusive com outro poder, o que deverá ser fiscalizado 
pela CONCEDENTE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
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2.1. O valor global do ajuste é de R$ 678.143,00 (seiscentos e setenta e oito mil cento e quarenta e três 
reais), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a Cláusula Primeira, sendo vedada 
a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado de forma discriminada no Plano 
de Trabalho.
2.2. A participação financeira da CONCEDENTE será no importe de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil 
reais), oriundo de repasse direto do Estado de Rondônia.

2.3. A contrapartida da CONVENENTE será de R$ 68.143,00 (sessenta e oito mil cento e quarenta e três 
reais), conforme Declaração de Contrapartida (0034588416), e no uso de seus próprios bens, serviços e 
pessoal, para execução deste Convênio e no gerenciamento dos recursos da CONCEDENTE, 
responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas da CONCEDENTE decorrentes do presente ajuste sairão à conta da seguinte 
programação orçamentária: Cód. U.O.: 160001 - Programa de Trabalho 12 368 2125 2395 239501 - 
Elemento de Despesa: 33.40.41.01 Contribuições -  Fonte de Recursos: 0.1.00.001012, conforme Nota de 
Empenho (0034673500).

3.2. Os recursos serão liberados conforme cronograma de desembolso definido no Plano de Trabalho.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos previstos na cláusula antecedente não poderão ser repassados a CONVENENTE se for 
verificada alguma das seguintes condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, 
inexistência de comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com 
obrigações referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam 
anteriores à celebração da avença.
4.2. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do 
Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada, cujos extratos demonstrando toda a 
movimentação diária integrarão a prestação de contas.
4.3. Havendo contrapartida em recursos financeiros, deverá o valor correspondente ser depositado antes 
pela CONVENENTE, na conta vinculada, como condição para liberação da parcela pela CONCEDENTE.
4.4. A comprovação de quitação das obrigações ajustadas em Convênios anteriores se dá pela 
comprovação de que não está inadimplente perante o Sistema integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal -  SIAFI e de que não está inscrito no Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados -  
CADIN, se houverem recursos pertencentes à União, bem como a comprovação de que não está 
inadimplente perante o SIAFEM.
4.5. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de 
prestação de contas parcial pela CONVENENTE, e sua aprovação.
4.6. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de 
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do 
termo de convênio.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES
5.1. Na execução das despesas deste Convênio, o CONVENENTE deverá seguir o estabelecido na Lei 
Federal n° 8.666/1993, e demais normas pertinentes, buscando sempre a otimização das compras e a 
execução dos serviços, em prestígio a moralidade, impessoalidade, economicidade, qualidade e 
eficiência, observado os valores, estado e especificações apresentados no Plano de Trabalho e em seus 
complementos.

5.2. A CONCEDENTE não assume qualquer responsabilidade, ainda que subsidiária, perante terceiro pela 
contratação de serviços ou compra de bens e produtos, com os recursos deste Convênio.

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS VEDAÇÕES
6.1. O instrumento deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 
pertinentes, inclusive no Decreto Estadual n2 26.165/2021, sendo vedado:
6.1.1. Aditar este termo com alteração do objeto;

6.1.2. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;
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